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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: ABC - Amazônia Brasil Concenúados Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspolroÊxcrl: Rua São Joáo, no 04, Santo Antônio, Manaus-
AM.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua São João, no 04, Santo Antônio, Manaus-AM

Fr\ALrDÀDE: Autorizar a fabricação de concentrados para produçáo de bebidas não
alcoólicas.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LtcENÇA: 232 DtAS.

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Estr licençr é compost8 de l0 restriçõ€s e/ou condlções consttntes no verso, cujo não
cumprimento/8tetrdimctrto sujeitará a sua lnvalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em trormas.
Esta licençr nlo comprovl trem substitui o documento dc pÍopriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençs deve permaneccr tr8 locrlizsçío da stividâde € expost! de forma visÍvel (freDte e verso).

Manaus-AM, 27 de Junho de 2023
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www.ipaam.am.gov.br
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RE§TRrÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTÁ LICENÇA - LO N'075i0$13 l'Altersçdo

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme tt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho do 2012;

2. A solicitação da renovação da Liéença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, óaLei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1313/0,1-V2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade cons!ênte na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença. não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A Íemoçâo/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

E. Realizar o monitoramento semestral dos efluentes resultantes da Estação de TratameÍlto de

Efluentes - ETE, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser

avaliadas amostras coletadas na entrada e saída do sistem4 os registros analíticos deve conter

Assinatura do Responsável Técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizâda para

preservação da amostra, que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os resultados

estarem em conformidade com os padrões da legislação vigente. Os'laudos analíticos devem

ser encaminhando semestr'almente a este IPAAM. O laudo analítico deverá contemplar no

mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e
graras vegetsis, série de sólidos (dissolvidos, suspersos, sedimentáveis, voláteis' Íixos e

totais), nitrogênio orgônico total, nitrito§, nitratos, sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes
termotolerantes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados,

comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'43tl20ll que dispõe sobre as

condigões de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n"

35712005, apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correções.

9. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicit4ção da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade, inclusive

dos lodos oriundos da ETE, referente ao período de vigência destâ Licença.

b) Cadastro da Atividade aoalizado (modelo IPAAM).
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
d) Relatório de Controle Ambiental rles ativi<ladés desenvolvidas na L.O com Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (Conforme

Termo de Referência IPAAM).
e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outtt documento expedido pclo IPAAM'
pârâ rutorização'da atividade a que a mesma se refere


